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O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Infração n° GEFISEAI/00156744, emitido com a Sanção de
Multa Simples R$ 5.377,52, em 13/09/2021, com enquadramento no
artigo. 64 da mesma Lei. Processo nº SEI-E-070002/008785/2021.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: FCF Povoa Materiais de Construção.
CNPJ/CPF N° 31.122.418/0001-03. ENDEREÇO: Avenida Wilson Men-
des, n° 502 - Cabo Frio - RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Av. Ve-
nezuela, n° 110, sala 413 4º andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O
processo terá continuidade independente do comparecimento do con-
vocado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Infração de Medida Cautelar n° COGEFISEAI/00154107, emi-
tido com a Sanção de Suspensão Parcial ou Total das Atividades, em
10/12/2019, com enquadramento no artigo. 83 e 85 da mesma Lei.
Processo nº SEI-E-07/002.3616/2018.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: RMK Latina Industria e Comercio e Ser-
viço Ltda. CNPJ/CPF N° 10.316.772/0001-90. ENDEREÇO: Rua São
Ciro, n° 87 - Rio de Janeiro - RJ. PENALIDADE: A medida cautelar
adotada neste ato produz efeito imediato, conforme tipificado nos Ar-
tigos 23 e/ou 29, da Lei 3467, de 14 de setembro de 2000.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Av. Ve-
nezuela, n° 110, sala 413 4º andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O
processo terá continuidade independente do comparecimento do con-
vocado.

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista a
Notificação n° COGEFISNOT/01122629, emitida em 29/09/2021, fica
V.Sa. Notificada de que a impugnação apresentada foi analisada pela
Diretoria de Pós-Licença do INEA, sendo indeferida. Processo nº SEI-
E-07/002.5284/2017.

CONVOCA:

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Boechat do Bairro Tratamento de Re-
síduos, coleta e Conservação Ltda. CNPJ/CPF N° 39.118.211/0001-69.
ENDEREÇO: Estrada do Cadunga, Lote 436 - Núcleo Colonial São
Bento - Belford Roxo - RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Rua Av. Ve-
nezuela, n° 110, sala 413 4º andar - Saúde - Rio de Janeiro - RJ. O
processo terá continuidade independente do comparecimento do con-
vocado.
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Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS C O N T R AT U A IS

I N S T R U M E N TO : Contrato SEAPPA nº 053/2021. PA R T E S : Estado do
Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento - SEAPPA e a empresa JRV Em-
preendimentos Eireli Ltda. O B J E TO : Aquisição de materiais de con-
sumo para a recuperação/manutenção de estradas vicinais nos Mu-
nicípios de Varre-Sai, Natividade e Porciúncula, na forma do Termo de
Referência e do instrumento convocatório. PRAZO: 12 (doze) meses,
contados a partir da Ordem de Início. VA L O R : R$ 1.212.975,00 (um
milhão, duzentos e doze mil novecentos e setenta e cinco reais). DA-
TA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2021. F U N D A M E N TO : Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº
287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos Decretos nºs 3.149, de 28
de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010. PROCESSO
Nº SEI-020007/004463/2021.

I N S T R U M E N TO : Contrato SEAPPA nº 051/2021. PA R T E S : Estado do
Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento - SEAPPA e a empresa Dimensio-
nal Engenharia Ltda. O B J E TO : Prestação de serviços de locação de
máquinas, caminhões e equipamentos para os serviços de desobstru-
ção, limpeza, conservação e manutenção de estradas vicinais, incluin-
do operador, motorista, gerenciamento da frota, manutenção preven-
tiva e corretiva de toda a frota, inclusive reserva técnica operacional e
deslocamento da frota, bem como fornecimento de combustível para
todos os veículos e equipamentos, nos Municípios de Rio Bonito, Tan-
guá, Itaboraí e Silva Jardim, conforme as especificações contidas no
Termo de Referência - Anexo I e do instrumento convocatório. PRA-
ZO: 12 (doze) meses, contados a partir da Ordem de Início. VA L O R :
R$ 6.689.926,56 (seis milhões, seiscentos e oitenta e nove mil no-
vecentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis centavos). DATA DA
A S S I N AT U R A : 26 de novembro de 2021. F U N D A M E N TO : Lei n.º
8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº
287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos Decretos nºs 3.149, de 28
de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010. PROCESSO
Nº SEI-020007/004599/2021.

Id: 2357167

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS C O N T R AT U A IS

I N S T R U M E N TO : Contrato SEAPPA nº 057/2021. PA R T E S : Estado do
Rio de Janeiro por intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento - SEAPPA e a empresa FASP Co-
mercial e Serviços Eireli. O B J E TO : Aquisição de materiais de consu-
mo para a recuperação/manutenção de estradas vicinais no Município
de Petrópolis, na forma do Termo de Referência e do instrumento
convocatório. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da Ordem
de Início. VA L O R : R$ 2.313.210,00(dois milhões, trezentos e treze
mil, duzentos e dez reais). DATA DA ASSINATURA: 29 de Novembro
de 2021. F U N D A M E N TO : Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e
alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e
pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de
fevereiro de 2010. PROCESSO Nº SEI-020007/004512/2021.

I N S T R U M E N TO : Contrato SEAPPA nº 054/2021. PA R T E S : Estado do
Rio de Janeiro por intermédio da Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento - SEAPPA e a empresa Construmax
de Itaocara Construção Reforma e Pintura Técnica Ltda. Me. OBJE-
TO : Aquisição de materiais de consumo para a recuperação/manuten-
ção de estradas vicinais nos Municípios de Cantagalo, Carmo, Macu-
co e Cordeiro, na forma do Termo de Referência e do instrumento
convocatório. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da Ordem
de Início. VA L O R : R$ 5.106.372,00(cinco milhões, cento e seis mil,
trezentos e setenta e dois reais). DATA DA ASSINATURA: 29 de No-
vembro de 2021. F U N D A M E N TO : Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de
1.979, e pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301,
de 12 de fevereiro de 2010. PROCESSO Nº SEI-
020007/004552/2021.

Id: 2357271

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
E S TA D O DO RIO DE JANEIRO S.A.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2021 PA R -
TES: Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro S.A. e
K2 ASSESSORIA CONTÁBEIS E FISCAIS EIRELI. OBJETO: Prorro-
gação do prazo de vigência do Contrato nº008/2021, relativo à pres-
tação de serviços contábeis para o envio das RAIS (Redação Anual
das Informações Sociais) da CEASA dos anos 2019 e 2020, através
do ambiente do E-Social na forma do Termo de Referência. FUNDA-
M E N TO : Art. 72 da Lei nº 13.303/2016. DATA DA ASSINATURA:
2 6 / 11 / 2 0 2 1 VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, a contar de 26 de novembro
de 2021 a 26 de dezembro de 2021, a pedido da CONTRATADA,
sem ônus para a CONTRATANTE, dando-se ao contrato o prazo total
de 150 (cento e cinquenta) dias. VALOR: Não haverá reajuste no va-
lor do contrato. PROCESSO Nº SEI-020004/000735/2021.

Id: 2357169

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

AV I S O

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA torna pública a Errata referente ao EDITAL DE CHAMADA EMER-
GENCIAL DE PREMIAÇÃO Nº 06/2021 “POVOS TRADICIONAIS
PRESENTES RJ”, que dispõe sobre o credenciamento e a premiação
financeira de propostas de manifestações culturais de povos e comu-
nidades tradicionais no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. Processo
nº SEI-180008/000076/2021.

2. DAS DEFINIÇÕES

Onde se lê:
(...)
a.1) “PROPONENTE PESSOA JURÍDICA”: Deverá ser Pessoa Jurídi-
ca, sem fins lucrativos, representante cultural, social, religiosa, ances-
tral ou econômica de Povos e Comunidades Tradicionais, conforme
alínea d do item 2.1, com tal atuação explícita em seus atos cons-
titutivos, estabelecida no Estado do Rio de Janeiro, que esteja apta
na data de publicação desta Chamada Emergencial no DOERJ.
a.2) “PROPONENTE PESSOA FÍSICA”: Deverá ser Pessoa Física
maior de 18 (dezoito) anos, com situação cadastral regular no CPF na
data de publicação desta Chamada Emergencial no DOERJ, perten-
cente e representante de grupos informais formados por indivíduos de
Povos e Comunidades Tradicionais, conforme alínea d do item 2.1,
atuantes em MANIFESTAÇÕES CULTURAIS e habitantes de TERRI-
TÓRIOS TRADICIONAIS do Estado do Rio de Janeiro.

Leia-se:
a.1) “PROPONENTE PESSOA JURÍDICA”: Deverá ser Pessoa Jurídi-
ca, sem fins lucrativos, representante cultural, social, religiosa, ances-
tral ou econômica de Povos e Comunidades Tradicionais, conforme
alínea d do item 2.1, com tal atuação explícita em seus atos cons-
titutivos, estabelecida no Estado do Rio de Janeiro, que esteja apta
na data de submissão da inscrição da PROPOSTA na plataforma De-
senvolve Cultura.
a.2) “PROPONENTE PESSOA FÍSICA”: Deverá ser Pessoa Física
maior de 18 (dezoito) anos, com situação cadastral regular no CPF na
data de submissão da inscrição da PROPOSTA na plataforma Desen-
volve Cultura, pertencente e representante de grupos informais forma-
dos por indivíduos de Povos e Comunidades Tradicionais, conforme
alínea d do item 2.1, atuantes em MANIFESTAÇÕES CULTURAIS e
habitantes de TERRITÓRIOS TRADICIONAIS do Estado do Rio de
Janeiro.

5. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Onde se lê:
(...)
5.6 Os recursos financeiros destinados às propostas selecionadas se-
rão transferidos pela SECEC, em parcela única.

Leia-se:
5.6 Os recursos financeiros destinados às propostas selecionadas se-
rão transferidos pela SECEC, em parcela única.
5.7 O valor do prêmio se trata de montante bruto, ficando sujeito o
recolhimento de impostos na data da liberação dos recursos, nas con-
dições previstas em legislação vigente .
5.7.1 O recolhimento de impostos, na forma citada no item 5.7, é ex-
clusivo para a Categoria B - Pessoa Física.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Onde se lê:
(...)
6.1.1 Ser Pessoa Jurídica, sem fins lucrativos, representante cultural,
social, religiosa, ancestral ou econômica de Povos e Comunidades
Tradicionais, com tal atuação explícita em seus atos constitutivos, es-
tabelecida no Estado do Rio de Janeiro, diretamente responsável pela
concepção, promoção e execução da proposta, que esteja apta na da-
ta de publicação desta Chamada Emergencial no DOERJ.
6.1.2 Ser Pessoa Física maior de 18 (dezoito) anos, com situação ca-
dastral regular no CPF na data de publicação desta Chamada Emer-
gencial no DOERJ, pertencente e representante de grupos informais
formados por indivíduos de Povos e Comunidades Tradicionais, habi-
tante de TERRITÓRIOS TRADICIONAIS no Estado do Rio de Janeiro,
diretamente responsável pela concepção, promoção e execução da
proposta.

Leia-se:
6.1.1 Ser Pessoa Jurídica, sem fins lucrativos, representante cultural,
social, religiosa, ancestral ou econômica de Povos e Comunidades
Tradicionais, com tal atuação explícita em seus atos constitutivos, es-
tabelecida no Estado do Rio de Janeiro, diretamente responsável pela
concepção, promoção e execução da proposta, que esteja apta na da-
ta de submissão da inscrição da PROPOSTA na plataforma Desen-
volve Cultura.
6.1.2 Ser Pessoa Física maior de 18 (dezoito) anos, com situação ca-
dastral regular no CPF na data de submissão da inscrição da PRO-
POSTA na plataforma Desenvolve Cultura, pertencente e representan-
te de grupos informais formados por indivíduos de Povos e Comuni-
dades Tradicionais, habitante de TERRITÓRIOS TRADICIONAIS no
Estado do Rio de Janeiro, diretamente responsável pela concepção,
promoção e execução da proposta.

9.4.1.1 DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS - PROPONENTE Pessoa Ju-
rídica:

Onde se lê:
a) CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ou FICHA DE IN-
FORMAÇÕES CADASTRAIS (ou Cartão de Inscrição Estadual) - O(s)
documento(s) deverá(ão) estar ativo(s), comprovar atividade econômi-
ca no Estado do Rio de Janeiro e estar apto na data de publicação
desta Chamada Emergencial no DOERJ.

Leia-se:
9.4.1.1 DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS - PROPONENTE Pessoa Ju-
rídica:
a) CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ou FICHA DE IN-
FORMAÇÕES CADASTRAIS (ou Cartão de Inscrição Estadual) - O(s)
documento(s) deverá(ão) estar ativo(s), comprovar atividade econômi-
ca no Estado do Rio de Janeiro e estar apto na data de submissão
da inscrição da PROPOSTA na plataforma Desenvolve Cultura.

Id: 2357322

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 11/2021. PA R T E S : Secretaria de Estado
de Cultura e Economia Criativa - SECEC e Daikin Ar Condicionado
Brasil Ltda. O B J E TO : O presente contrato tem por objeto a contra-
tação de empresa para prestação de serviços de instalação e forne-
cimento de peças defeituosas, conforme relatório de serviços técnicos
realizado pela empresa Daikin Mcquay Ar Condicionado Brasil Ltda.,
para os equipamentos resfriadores de líquido, Modelos: Chiller 01 -
MODELO: AWS210ADPEVNN-ER10 N° SÉRIE: STNU111000138, Chil-
ler 02 - MODELO: AWS210ADPEVNN-ER10 N° SÉRIE: ST-
NU111000144 e Chiller 03 - MODELO: AGZ025DHSUC-ER10 N° SÉ-
RIE: STNU111000128, instalados na Biblioteca Parque Estadual -
BPE, localizada na Av. Presidente Vargas nº 1261, Centro - Rio de
Janeiro/RJ, na forma do Termo de Referência e do instrumento con-
vocatório. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. DATA DE ASSINA-
TURA: 26/11/2021. VALOR: R$ 734.820,99 (setecentos e trinta e qua-
tro mil oitocentos e vinte reais e noventa e nove centavos). D O TA -
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT 2016; FR 100 - 2021NE00628. FUNDA-
M E N TO LEGAL DO ATO: Lei Federal nº 8.666/93. PROCESSO Nº
SEI-180007/000195/2021.

Id: 2357079

SE C R E TA R I A DE ES TA D O DE CU LT U R A E
ECONOMIA CR I AT I VA

E D I TA L

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA DO RIO DE JANEIRO, em cumprimento ao disposto na Lei nº
8266 de 27 de dezembro de 2018, na Lei nº 7.035 de 07 de julho de
2015, na Resolução Conjunta SEELJE/SECEC nº 96 de 15 de abril
de 2019 e na Resolução nº 89 de 10 de agosto de 2020, CONCEDE
a fruição do benefício fiscal em favor do patrocinador abaixo:

01 Processo nº SEI 180007/002582/2021
Projeto: Rio Carnaval 2022
Produção:
Proponente:

Nacional
Liga Independente das Escolas de
Samba do Rio de Janeiro - LIESA

CPF/CNPJ:
Patrocinador:

28.715.167/0001-58
Light Serviços de Eletricidade S.A.

CNPJ:
Valor Total Incenti-
vado:

60.444.437/0001-46

R$ 15.000.000,00
Parcelas:
1/4 Valor Incenti-
vado:
2/4 Valor Incenti-
vado:

R$ 3.700.000,00

R$ 3.700.000,00

3/4 Valor Incenti-
vado:
4/4 Valor incenti-
vado:

R$ 4.000.000,00

R$ 3.600.000,00
Destinação
Obrigatória1/5
Valor Incentivado

R$ 3.000.000,00

Id: 2357458

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA I S

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , em cumprimento ao disposto na Lei nº 7.035/2015, na Lei nº
8.266/2018, na Resolução Conjunta SEELJE/SECEC nº 96/2019 e nas
Resoluções SECEC nº 89 e 103/2020, torna pública a relação de Cer-
tificação de Mérito Cultural para projetos culturais inscritos e aprova-
dos, conforme Processo nº SEI 180007/001258/2020.

Área Cultural: Artes plásticas e artesanais

01 I- Título do projeto Ruas Penúltimas
II- Número do projeto 7786
III- Nome/Razão Social
do proponente

Espaço Donas Marcianas Arte e Comu-
nicação Ltda.

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

08.971.746/0001-54

V- Valor total do projeto
(R$)

205.524,30

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

189.545,61

VII - Produção Cultural Nacional

Área Cultural: Folclore e ecologia

01 I- Título do projeto Brincontar -Teatro pra Brincar
II- Número do projeto 7565
III- Nome/Razão Social
do proponente

Daiana Rodrigues Oliveira

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

124.295.247-08

V- Valor total do projeto
(R$)

68.390,01

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

68.390,01

VII - Produção Cultural Nacional

Área Cultural: Gastronomia

01 I- Título do projeto Inter Expo RJ 2021
II- Número do projeto 7122
III- Nome/Razão Social
do proponente

MR Entretenimento Promoções e Even-
tos Ltda.

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

18.608.503/0001-00

V- Valor total do projeto
(R$)

5.449.080,00

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

3.000.000,00

VII - Produção Cultural Nacional

02 I- Título do projeto Festival do Café
II- Número do projeto 8366
III- Nome/Razão Social
do proponente

Festival do Café Eventos e Treinamen-
tos Ltda.

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

32.843.466/0001-45

V- Valor total do projeto
(R$)

1.291.127,18

VI- Valor aprovado para
captação (R$)

1.291.127,18

VII - Produção Cultural Nacional

Área Cultural: Informação e documentação

01 I- Título do projeto Dramaturgia e Tela
II- Número do projeto 7680
III- Nome/Razão Social
do proponente

Bucker Produções Artísticas Ltda.

IV- CPF/CNPJ do propo-
nente

1 4 . 1 4 1 . 0 3 2 / 0 0 0 1 - 11
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